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ESTADo Do eanaxÁ

rNDrcAÇÃo N" ttf ,DE 2018.
(Autor: Vereador Josué de Souza/PTC)

L

Excelentíssimo Senhot Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

O Vereador Josué de Souza/PTC nos termos que regem o art. 1.16

do Regimento Interno desta Casa de Leis propõe a Mesa Di.tetora,
após a sua leitura no Pequeno Expediente, seia encaminhada esta
Indicação ao Poder Executivo Municipal, perante a Secretaria de

Serviços e Obras, paÍa que rcabze Íeparos na boca de lobo, na Rua
Edson LuizFavarin próximo ao no 607, esquina com Rua Gurgel, no
Bairro Universitário.

E alndicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 31 de janeiro de 2018.

Justificação

Com o intuito de evitar acidentes, assegurar o transito dos pedestres e circulação dos
veículos, solicitamos os reparos na boca de lobo que está aberta,locahzada na Rua Edson Lúz
Favatin, próximo ao no 607, esqúna com Rua Gurgel, no Bairro Univetsitário.

Espero, pois, contar com a atençào do Poder Executivo a esta solicitação. E aguardo
resposta pata darmos ciência aos que nos cobram.
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